REGIMENTO INTERNO

CLUBE DO COMERCIO DE PORTO ALEGRE

Capitulo I

DO REGIMENTO

Art. 1º - Este Regimento estabelece normas para uso do CLUBE DO COMÉRCIO DE PORTO ALEGRE e complementa a ação do Estatuto Social.
Art. 2º - O cumprimento das normas regimentais é obrigatório para todos associados, dependentes, convidados, credenciados, sem privilégio ou distinção, notadamente para os membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal.

Art. 3º - Este Regimento poderá ser alterado no todo ou em parte pelo Conselho Deliberativo.

Art. 4º - Os casos omissos e as duvidas suscitadas quanto aos termos consignados neste Regimento serão resolvidos pela Diretoria Executiva sempre com o amparo das disposições estatutárias ou pelos princípios gerais de Direito.  

Capitulo II

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º - O horário de funcionamento deverá ser afixado em locais visíveis dentro do Clube.

Art. 6º – Ficará a critério da Diretoria Executiva, estabelecer os horários dos Departamentos e datas em que o Clube permanecerá fechado.

Art. 7º - Todos os funcionários deverão ter pleno conhecimento do Estatuto Social e do Regimento Interno.

Capitulo III

DA CARTEIRA SOCIAL
Art. 8º - A carteira social é de uso pessoal, intransferível e de inteira responsabilidade do associado.

Art. 9º - A carteira social deverá ser exibida, obrigatoriamente, para ingresso em todas as dependências do Clube.

Art. 10º - Todo o associado a partir de 05 (cinco) anos de idade terá que apresentar carteira social para fazer uso das dependências do Clube.
Art. 11º - O associado que forçar a entrada no Clube sem a devida identificação, obstruir o portão e acesso ou desacatar o porteiro ou qualquer outro funcionário, será enquadrado no art. 46 do estatuto Social.
Art. 12º - O associado deverá comunicar à secretaria do Clube quando ocorrer extravio de sua carteira.

Art. 13º - Para os não associados o acesso só será permitido mediante documento que os autorizem.

Capitulo IV

DAS RESTRIÇÕES

Art. 14º - As crianças menores de 12 (doze) anos só poderão permanecer nas dependências do Clube na companhia de seus responsáveis.

Art. 15º - A qualquer associado/freqüentador do Clube é proibido:

a) – introduzir nas dependências do Clube animais de qualquer espécie, tipo e porte;

b) – usar, nas áreas externas do Clube, mobiliário das instalações internas;

c) – utilizar-se de copos e garrafas de vidro ou material semelhante e quebradiço, nas áreas próximas das piscinas e nas áreas para prática de esportes;

d) – adentrar nas dependências do Clube, portanto armas de quaisquer medidas e tipos;

e) – circular pela área interna do Clube portando objetos que ponham em risco a sua própria segurança e a de outrem;

f) – usar aparelho eletro-eletrônico de quaisquer origem e propriedade, que perturbe a ordem do ambiente;

g)  - trazer para as dependências do Clube, para uso próprio ou comercial substância tóxica ou produto proibido por lei (drogas);

h) – utilizar-se da área comum para estacionamento de veículos ciclo motores ou semelhantes;

i) – fazer uso de qualquer tipo de fogos de artifício, em qualquer momento e localização interna do Clube;

j) – hostilizar, maltratar, submeter à humilhação qualquer associado, convidado, credenciado, freqüentador, funcionários e prestadores de serviços do Clube ou da administração do mesmo;
k)  - É expressamente proibido fumar nas áreas internas do Clube como, restaurantes, salão de jogos, churrasqueiras.
Capitulo V

DA DISCIPLINA

Art. 16º - Prevalecem as normas e clausulas contidas no Estatuto Social do Clube, ficando assim sujeitos os associados, dependentes, convidados, credenciados e frequentadores às suas definições e penalidades;

Art.17º - Para a manutenção da ordem e da disciplina interna do Clube serão observados os seguintes critérios de punição:

a) – Em primeira, segunda e terceira falta leve, o associado será advertido de modo reservado, com censura, por escrito.

b) – Em caso de gravidade ou infração grave poderá chegar à pena de suspensão.

c) O associado terá direito a defesa escrita, no prazo de cinco dias, antes de ser aplicada qualquer das penas previstas nos incisos a) e b).

Art. 18º - Consideram-se leves as faltas consistentes em simples inobservância de normas regulamentares, sem geração de prejuízo para o Clube ou a terceiros. 

Art. 19º - São de pequena gravidade as faltas consistentes em simples inobservância de normas regulamentares, com geração de prejuízo para o Clube e para terceiros.
Art. 20º - Serão qualificados como faltas gravíssimas os fatos dolosos praticados em detrimento do Patrimônio Social ou a terceiros, da incolumidade física, moral ou da saúde do semelhante, ou que atentem contra a moralidade pública ou os bons costumes.
Art. 21º - Será passível de punição o associado cujo convidado causar prejuízo ao Clube ou infringir suas normas.

Art. 22º - As penalidades oriundas de infrações relacionadas ao Regimento Interno do Clube serão devidamente repassadas ao infrator sendo ele associado e, sendo este convidado, ao associado responsável.

Art. 23º - A Diretoria Executiva do Clube é competente para aplicar as advertências, as censuras e as penalidades de suspensão e proibição.

Capitulo VI

DAS AREAS LIVRES

Art. 24º - É dever de todo associado zelar pela limpeza e conservação de todas as dependências do Clube bem como pela prática de esportes e recreação nos locais adequados e destinados para os mesmos.

Art. 25º - Não é permitido escrever, desenhar ou pintar nas lixeiras, bancos, mesas, cadeiras e demais bens do Clube. A proibição estende-se também a colocação dos pés nos assentos dos bancos, mesas e cadeiras. 
Capitulo VII

DO PATIO

Art. 26º - O parque infantil somente poderá ser utilizado por crianças de até 06 (seis) anos de idade.

Art. 27º - O Clube se exime de quaisquer responsabilidades sobre eventuais acidentes decorrentes do uso dos brinquedos, cabendo-lhe tão somente manter os equipamentos e locais conservados e aptos aos fins que se destinam devendo, no entanto, indicar se algum brinquedo não estiver apto para o seu uso ou em manutenção.

Art. 28º - Todo e qualquer dano causado aos brinquedos do parque infantil, obrigará o responsável a substituição do material ou pagamento do valor orçado pelo Clube.
Art.29º - Não será permitido o uso de copos e garrafas de vidro no recinto dos parques.

Art. 30º - Não é permitido fumar nos recintos dos parques.

Art. 31º - É de responsabilidade dos pais ou responsáveis o acompanhamento das crianças no recinto do parque infantil.

Capitulo VIII

DAS PISCINAS E VESTIÁRIOS
Art. 32º - Crianças menores de 05(cinco) anos somente poderão entrar nas piscinas de adultos acompanhadas dos pais ou responsáveis.

Art. 33º - Os usuários das piscinas deverão passar pela ducha antes de entrar nas piscinas.

Art. 34º - Os usuários que provocarem quaisquer danos em materiais ou equipamentos das piscinas estarão obrigados à substituição dos mesmos ou ressarcimento dos valores que será orçado pelo Clube.
Art. 35º - Não serão permitidas brincadeiras nas piscinas tais como: - empurrar ou carregar outra pessoa para atirá-la na água simular luta fingir afogamento ou praticar desportos não aquáticos. Diante de quaisquer destas situações o funcionário do Clube deverá advertir o associado e no caso de reincidência, deverá comunicar ao Diretor do Departamento para providências ou registrar a ocorrência.

Art. 36º - Não é permitido o uso na piscina de bronzeadores ou qualquer outro tipo de cosmético que contenha óleo, exceto bloqueadores solares para a proteção dos usuários.

Art. 37º - Não é permitido fumar no recinto das piscinas.

Art. 38º - Não é permitida a entrada de câmeras de ar, bolas e similares nas piscinas, salvo bóias para crianças. 

Art. 39º - Será de plena responsabilidade dos usuários a boa utilização e conservações dos vestiários bem como deixar fechadas, após o uso, torneiras e chuveiros. Em caso de danos, serão obrigados a substituir o material danificado por outro similar, da mesma qualidade, ou ao ressarcimento do valor orçado pelo Clube.

Art. 40º - Não é permitido fumar nos vestiários.

Capitulo IX
DAS RESPONSABILIDADES JURIDICAS
Art. 41º - As ações jurídicas que por qualquer das circunstâncias forem movidas contra o Clube, deverão ser estudadas pelos Diretores Jurídicos e apontadas soluções pelos mesmos, somente em casos de exceção e por suas recomendações poderão ser contratados advogados que não pertençam à Diretoria Jurídica.

Capitulo X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.42º - Este Regimento poderá ser alterado, no todo ou em parte, em reunião do Conselho Deliberativo especialmente convocada para este fim.

Art. 43º - Os regulamentos que vierem a ser aprovados para disciplinar modalidades não previstas neste Regimento dele passarão a fazer parte integrante, sob forma de anexos, numerados seguidamente. 

Art.44º - Este Regimento foi aprovado na reunião de 03/03/2010 do Conselho Deliberativo, entrando em vigor nesta data.
